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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL
           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone
0800-6449060

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS Nº
038/2022 - DER/DF. 

O DISTRITO FEDERAL, POR INTERMÉDIO
DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DISTRITO FEDERAL – DER/DF E A EMPRESA NG
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. CELEBRAM
O CONTRATO PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE
IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM
PAVIMENTO FLEXÍVEL NA RODOVIA DISTRITAL DF-
205.

PROCESSO Nº 00113-00002572/2022-89

 

Por intermédio do Processo Eletrônico SEI-GDF nº 00113-00002572/2022-89,
os CONTRATANTES celebram o presente Contrato n.º 038/2022-DER/DF, mediante as seguintes cláusulas:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

 

1.1. CONTRATANTE: O DISTRITO FEDERAL, por intermédio do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, inscrito no CNPJ sob o nº 00.070.532/0001-03, com sede no Setor de
Administração Municipal - SAM, Bloco “C”, Edi�cio Sede do DER/DF, Setores Complementares, CEP: 70620-030,
Brasília/DF, representado pelo Senhor Diretor Geral, Engenheiro Civil FAUZI NACFUR JÚNIOR, Carteira
CREA nº 8173/D-DF, Registro Nacional nº 0702027642, nomeado pelo Decreto de 02/01/2019, publicado no
DODF nº 2, de 03/01/2019, página 10, com re�ficação publicada no DODF nº 3, de 14/05/2018, página 16 e de
acordo com a delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil
do Distrito Federal, conforme art. 31 do Decreto nº 32.598/2010, doravante denominada simplesmente
"DER/DF"; e

1.2. CONTRATADA: a empresa NG ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ
nº 04.326.648/0001-03, com sede no SCIA Quadra 14 conjunto 04 lote 08 parte A1 – Zona Industrial (Guará) –
Brasília/DF – CEP 71.250-120, Telefone/Fax: (61) 3341-2646, e-mail: licitacoes@ngengenharia.com.br,
representada pelo Senhor Eng. Civil LUCIANO NEVES GARCIA, Registro Profissional Nacional n.º 2606130235,
CREA 5060730795/D-SP e Carteira CREA/DF: 16476/V, inscrito no CPF sob o nº 829.768.561-68, conforme
poderes apresentados e arquivados, doravante denominada simplesmente "NG".

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

 

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Concorrência nº 004/2022 (SEI/GDF
80793750), da Proposta de Preços (SEI/GDF 85966535), de 29/03/2022 e revalidada pela Carta
(SEI/GDF 87911155), de 02/06/2022, mediante a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, nos termos
da Lei nº 8.666, de 21/06/1993.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

 

https://sei.df.gov.br/sei/licitacoes@ngengenharia.com.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666compilado.htm
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3.1. O Contrato tem por objeto a execução de obras de implantação de pavimentação em pavimento
flexível na Rodovia Distrital DF-205, estaca 566 à estaca 700, totalizando 2,68 km, consoante as informações
con�das no Edital de Concorrência nº 004/2022 (SEI/GDF 80793750) e seus anexos e na Proposta de Preços
(SEI/GDF 85966535), de 29/03/2022 e revalidada pela Carta (SEI/GDF 87911155), de 02/06/2022, que passam
a integrar o presente Termo.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

 

4.1. O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço
unitário, segundo o disposto nos arts. 6º, inciso VIII, "b" e 10º, inciso II, "b", da Lei n.º 8.666/1993.

 

5. CLÁUSULA  QUINTA  – DO VALOR

 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 5.469.468,86 (cinco milhões, quatrocentos e sessenta e
nove mil quatrocentos e sessenta e oito reais e oitenta e seis centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária (SEI
87632882, 80563867 e 80563799), no orçamento corrente – Lei Distrital nº 7.061, de 07/01/2022 - LOA,
enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de dotações a serem alocadas no(s) orçamento(s)
seguinte(s):

I - Unidade Orçamentária: 26.205;

II - Programa de Trabalho:  26.782.6216.5745.0003 - EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA - DISTRITO FEDERAL

III - Natureza da Despesa: 44.90.51;

IV - Fonte de Recursos: 161 (dividendos), ID-0;

6.2. O empenho inicial será emi�do em momento oportuno mediante solicitação do Fiscal do
Contrato, nos termos dos arts. 47 e 48, do Decreto Distrital nº 32.598, de 15/12/2010 c/c art. 60, da Lei Federal
nº 4.320, de 17/03/1964.

6.3. O DER/DF poderá u�lizar as fontes de recursos 100, 135, 161, 183, 220, 221, 237, 248,
232, 321, 335, 437, 448, 732 dentre outras que forem autorizadas para fins de pagamento da despesa.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

 

7.1. Os preços unitários, por item de execução, são os resultantes da aplicação do coeficiente “K” de
0,8200  (zero oito dois zero zero), proposto sobre os custos indicados no orçamento sinté�co es�ma�vo do
DER. 

7.2. O Cronograma Físico-Financeiro, apresentado pela Contratada em seu envelope contendo
Proposta de Preços (SEI/GDF 85966535), de 29/03/2022 e revalidada pela Carta (SEI/GDF 87911155), mediante

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666compilado.htm
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L4320compilado.htm
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garan�a do direito a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro que, passa a fazer parte do presente
Termo Contratual, na forma de Anexo Único.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

 

8.1. Os preços objeto deste contrato serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses,
exceto, para as hipótese de reequilíbrio/revisão dos preços, previsto no art. 65, alínea "d", da Lei n.º
8.666/1993.

8.2. Será assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato após o interregno mínimo de 12 (doze) meses, de acordo com art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de
29/06/1995 e art. 2º da Lei Federal nº 10.192, de 14/02/2001.

8.2.1. O reequilíbrio/revisão dos preços objeto do contrato ocorrerá a qualquer momento, mediante
solicitação da contratada, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impedi�vos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos
termo do art. 65, alínea "d", da Lei n.º 8.666/1993.

8.2.2. O reajuste em sen�do estrito do preço global, dos preços unitários, dos preços dos insumos de
serviços ou do saldo contratual, conforme o caso, será efetuado com base na variação do Índices de
Reajustamentos de Obras Rodoviárias, publicado pelo DNIT, da Fundação Getúlio Vargas - FGV, acumulado em
12 (doze) meses, adotando a metodologia definida na Instrução Norma�va nº 59/DNIT SEDE, de 17/09/2021 e
suas alterações posteriores, a contar da data-base, de 01/10/2021, da elaboração do orçamento do
DER/DF (SEI/GDF 80246525), de 11/02/2022,  e nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos
efeitos financeiros do úl�mo reajuste ocorrido.

8.2.3. Os reajustes terão seus efeitos financeiros iniciados a par�r da data de aquisição do direito
da CONTRATADA, nos termos dos itens acima, desta cláusula.

8.2.4. Na apuração do saldo contratual para incidência do reajuste serão deduzidos, além dos serviços
medidos e pagos até o momento de aquisição do direito ao reajuste, os serviços previstos em cronograma
�sico-financeiro, mas não executados por culpa exclusiva da CONTRATADA.

8.3. O reajustamento de preços será precedido de requerimento da CONTRATADA, não podendo ser
concedido de o�cio pelo DER/DF, nos termo da Decisão TCDF nº. 746/2018.

8.3.1. Caso a CONTRATADA não requeira tempes�vamente o reajustamento de preços e prorrogue o
contrato sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

8.3.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajustamento quando este for requerido após a
ex�nção do contrato.

8.3.3. A inércia da CONTRATADA em ressalvar seu direito ou em solicitar a reajuste, antes do prazo
es�pulado, implicará a preclusão do direito ao reajuste.

8.3.4. A CONTRATADA poderá renunciar ou negociar, por expresso, com a CONTRATANTE, o seu direito
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, com vistas a assegurar a vantajosidade dos preços e
condições mais vantajosas para o DER/DF, nos termos do Decreto n.º 39.624, de 09/01/2019.

8.3.5. O DER/DF poderá adotar os procedimentos e critérios para manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro por meio da revisão/reequilíbrio (REF), adotando a metodologia definida
na Resolução/DNIT Nº 13, de 02/06/2021 e suas alterações posteriores, bem como na Instrução Norma�va nº
11, de 06/10/2021 - DER/DF.

8.4. O percentual final do reajuste não poderá ultrapassar o percentual limite de crescimento da
despesa pública para o exercício, fixado nos termos do novo regime fiscal ins�tuído pela Emenda Cons�tucional
nº 95, de 15/12/2016.

8.5. O reajustamento de preços poderá ser formalizado por termo de apos�lamento.

 

9. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10192.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666compilado.htm
https://www.gov.br/dnit/pt-br/assuntos/planejamento-e-pesquisa/custos-e-pagamentos/custos-e-pagamentos-dnit/indices-de-reajustamentos/indices-de-reajustamentos-de-obras-rodoviario
https://www.gov.br/dnit/pt-br/central-de-conteudos/atos-normativos/tipo/instrucao-normativa/2021/in-59-2021-dpp-ba-178-de-20-09-2021.pdf
https://jurisprudencia.tc.df.gov.br/wp-content/uploads/2018/05/DECISOES_TCDF_BOLETIM_06_27_de_fevereiro_e_01_de_marco_de_2018-1.pdf
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/c81b8492c5494cac8570a1b7c6087cbb/Decreto_39624_09_01_2019.html
https://www.gov.br/dnit/pt-br/central-de-conteudos/atos-normativos/tipo/resolucoes/resolucao-dg-13-2021-direx-ba-105-de-08-06-2021.pdf
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/5893dff1c846441f9bbad87e44b94d42/Instru_o_Normativa_11_06_10_2021.html
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9.1. O pagamento dar-se-á na forma do ar�go 40, XIV, alínea “a”, da Lei n.º 8.666/1993 c/c o art. 63 a
72, Decreto n.º 32.598, de 15/12/2010, podendo ocorrer em até 30 (trinta) dias, contados da data de
expedição do Atestado de Execução pelo Fiscal do Contrato ou pela unidade Gestora da Execução do Contrato,
através do BRB - Banco de Brasília S/A, via conta única do GDF.A

9.2. Para a liquidação, as faturas/notas fiscais serão apresentadas devidamente acompanhadas
das cer�dões de regularidade fiscal e trabalhista, em plena validade, nos termo do ar�go 29, da Lei n.º
8.666/1993 c/c o art. 56 a 62, do Decreto n.º 32.598, de 15/12/2010, dentre elas:

I - Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas - CNDT ;

II - Cer�dão Nega�va de Débitos da Secretaria de Estado de Economia - GDF;

III - Cer�dão Nega�va de Dívida A�va a Secretaria de Estado de Economia - GDF;

IV - Cer�dão de Regularidade Fiscal perante o FGTS;

V - Cer�dão de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Pública Federal - PGFN;

VI - Cer�dão Nega�va de Débitos Estadual (credor de outro estado);

VII - Cer�dão Nega�va de Débitos Municipal (credor de outro estado);

VIII - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;

9.3. A CONTRATADA deverá comprovar, para fins de pagamento, o(s) registro(s) de Responsabilidade
Técnica - RT (CAU - RRT, CONFEA/CREA - ART e CFT/CRT - TRT) no(s) respec�vo(s) conselho(s) profissional(is),
pelo(s) serviço(s) objeto do presente Contrato, entre outros, caso seja, necessário.

9.4. O DER/DF pagará à CONTRATADA, pelos serviços efe�vamente executados, os preços integrantes
da proposta de preços aprovada.

9.4.1. Fica expressamente estabelecido que os preços incluem todos os custos diretos e indiretos para
a execução dos serviços de acordo com as condições previstas neste Edital e demais documentos da licitação,
cons�tuindo assim sua única remuneração aos trabalhos contratados e executados.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DOS PRAZOS

 

10.1. O presente Contrato entra em vigor na data do úl�mo signatário a assinar e sua eficácia com a
publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF.

10.2. O prazo de vigência contratual terá início na data da assinatura do Contrato e expirar-se-
á em 31/12/2022.

10.2.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar,
conforme art. 57, inciso I da Lei n.º 8.666/1993 e Orientação Norma�va AGU n° 39, de 13/12/2011.

10.2.2. A execução dos serviços será iniciada, contados da data de publicação no DODF ou de data
expressa na Ordem de Serviço - OS de Autorização de Início, cujas etapas observarão o cronograma fixado no
Termo de Referência e/ou na proposta de preços (SEI/GDF 85966535 e 87911155).

10.2.3. O prazo de execução deste contrato é de 90 (noventa) dias consecu�vos, a contar da data
prevista no item acima.

10.3. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega poderão ser prorrogados,
man�das as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, nos
termo do art. 57, §1º, da Lei n.º 8.666/1993, desde que haja autorização formal da autoridade competente e
desde que ocorra algum dos seguintes mo�vos: 

10.3.1. alteração do projeto ou especificações, pela Administração;

10.3.2. superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere
fundamentalmente as condições de execução do contrato;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666compilado.htm
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666compilado.htm
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
https://www.caubr.gov.br/
https://www.creadf.org.br/
https://www.cft.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666compilado.htm
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10.3.3. interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no
interesse da Administração;

10.3.4. aumento das quan�dades inicialmente previstas no contrato, nos limites permi�dos por esta Lei;

10.3.5. impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;

10.3.6. omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos pagamentos
previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo
das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

10.3.7. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente
adequação do cronograma �sico-financeiro, bem como de jus�fica�va e autorização da autoridade competente
para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administra�vo.

10.4. A paralisação, autorização de reinício e/ou prorrogação do prazo de execução poderão ser
realizadas por meio de Ordem de Serviço - OS publicada em DODF, mediante solicitação e jus�fica�va do Fiscal
do Contrato e Autorização do Diretor-Geral do DER/DF, desde que o contrato esteja vigente e ocorra algum
dos mo�vos, previsto no art. 57, §1º da Lei n.º 8.666/1993.

10.5. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automa�camente por igual tempo, nos termo do art. 79, §5º da Lei n.º 8.666/1993.

10.6. A contagem dos prazos deste contrato devem ser feita de data a data, nos termo do art. 132, §3º
do Código Civil e a disciplina da Lei nº 810, de 1949, conforme determina o art. 54 da Lei n.º 8.666/1993.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA CONTRATUAL

 

11.1. A CONTRATADA deverá enviar ao e-mail gecon@der.df.gov.br e dicoc@der.df.gov.br, no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de assinatura, comprovante de prestação de garan�a de 5%
(cinco por cento) do valor deste contrato, no valor de R$ 273.473,44 (duzentos e setenta e três mil
quatrocentos e setenta e três reais e quarenta e quatro centavos) e terá validade igual ou superior a vigência
do Contrato.

11.2. Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garan�a:

I - Caução em dinheiro ou em �tulos da dívida pública, devendo os dois primeiros ser
emi�dos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

II - Seguro-garan�a;

III - Fiança bancária.

11.3. Toda e qualquer garan�a prestada pela CONTRATADA:

I - quando em dinheiro, somente poderá ser levantada 90 (noventa) dias após a
ex�nção do Contrato, atualizada monetariamente;

II - O DER/DF poderá u�lizar a Garan�a Contratual para cobrir eventuais multas e/ou
para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização
eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o
recebimento da no�ficação regularmente expedida, a garan�a deverá ser recons�tuída;

III - ficará re�da no caso de rescisão contratual, até defini�va solução das pendências
administravas ou judiciais.

11.4. Caso a Contratada opte pela caução em dinheiro, a empresa deverá realizar TED ou depósito
para a Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF, CNPJ 00.070.532/0001-03, no
Banco Regional de Brasília (BRB) Agência 00146; Conta 835109-2.

11.5. A CONTRATADA garante, por 5 (cinco) anos, a solidez e segurança do trabalho, compreendido,
também, o material empregado.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666compilado.htm
https://sei.df.gov.br/sei/semearcomercio.adm@gmail.com
https://sei.df.gov.br/sei/dicoc@der.df.gov.br
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESPONSABILIDADE

 

12.1. O  DER/DF responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros,
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

 

13.1. A Contratada fica obrigada a apresentar, ao DER/DF:

I - até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos
encargos previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

II - comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

13.2. Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da
prestação de serviço.

13.3. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

13.4. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

 

14.1. O objeto do presente contrato será recebido, após efetuada a limpeza total da área envolvida e
formalmente comunicado ao DER/DF:

I - Em caráter provisório, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita da Contratada;

II - Em caráter defini�vo, por um servidor ou comissão, mediante termo circunstanciado,
assinado pelas partes, após decorridos 90 (noventa) dias, comprovada a adequação do objeto
aos termos contratuais;

14.2. O recebimento defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela segurança dos serviços,
consoante Ar�go 618 do Código Civil, nem a é�ca profissional pela perfeita execução do Contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

 

15.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a  modificação do objeto.

15.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite
do respec�vo valor, poderá ser realizado por meio de Termo de Apos�lamento.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –DAS SANÇÕES

 

16.1. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará
a CONTRATADA as sanções prevista no Decreto n.º 26.851, de 30/05/2006 e suas alterações
posteriores, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87,
da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/52985/Decreto_26851_30_05_2006.html
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA DISSOLUÇÃO

 

17.1. O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita
de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da
execução do Contrato.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO

 

18.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respec�vo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93,
sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma lega, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

 

19.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão
inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando
for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA  - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

20.1. O DER/DF designará o Fiscal de Contrato ou Comissão, que desempenhará as a�vidades de
Gestão e Fiscalização da Execução do Contrato, nos termos dos arts. 39 a 50, da Instrução Norma�va nº 5, de
26/05/2017 - SEGES/MPDG, aplicada ao Distrito Federal por força do  Decreto nº 38.934, de 15/03/2018 e dos
ar�gos 33 e 41 do Decreto Distrital nº 32.598, de 15/12/2010, que aprova as Normas de Planejamento,
Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal.

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA

 

21.1. A CONTRADADA deverá encaminhar ao Fiscal do Contrato no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis a relação do(s) Responsável(is) Técnico(s) e o(s) registro(s) de Responsabilidade Técnica - RT (CAU - RRT,
CONFEA/CREA - ART e CFT/CRT - TRT, etc.) no(s) respec�vo(s) conselho(s) profissional(is), pelos serviços objeto
do presente Contrato.

21.1.1. O descumprimento injus�ficável no item 21.1 ensejará a CONTRATADA as sanções previstas no
item 16.1 deste contrato.

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA  - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

 

22.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no
prazo de vinte dias daquela data, na forma exigida no art. 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/1993 e no art. 33
do Decreto nº 32.598, de 15/12/2010, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela
Diretoria de Contratos e Convênios/DICOC/SUAFIN/DG/DER-DF.

 

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA  - DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/5996816c254c4686a443be3b71534c82/Decreto_38934_15_03_2018.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
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23.1. A CONTRATADA deverá apresentar a implementação do Programa de Integridade, apenas para o
caso do contrato assinado com valor global igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, por meio do Relatório de Perfil e do Relatório de Conformidade, nos
termos dos Anexos I e II do Decreto Distrital nº 40.388, de 14/01/2020, para avaliação de Programa de
Integridade pela Unidade de Compliance da Controladoria-Geral do Distrito Federal - CGDF.

23.2. O descumprimento das exigências poderá o DER/DF aplicar a CONTRATADA multa equivalente a
0,08%, por dia, incidente sobre o valor atualizado do contrato, nos termo do art. 8º, da Lei Distrital nº 6.112, de
02/02/2018 e alterado pela Lei Distrital nº 6.308, de 13/06/2019.

23.3.  

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO E DA OUVIDORIA

 

24.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao
cumprimento do presente Contrato.

24.2. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a
Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800-6449060, de
acordo com o Decreto Distrital nº 34.031, de 12/12/2012.

 

Por estarem assim justas e de acordo, para a firmeza e validade do que ficou es�pulado em suas
cláusulas, lavrou-se o presente Contrato em 1 (uma) via, eletronicamente, a qual, depois de lida, também, é
datado e assinado eletronicamente por meio de login e senha, pelos representantes das partes. 

 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER/DF NG ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

ENG. CIVIL FAUZI NACFUR JUNIOR 
Diretor-Geral - DG

ENG. CIVIL LUCIANO NEVES GARCIA 
Nome do Representante Legal

[Documento datado e assinado eletronicamente, por meio de login e senha]

Documento assinado eletronicamente por FAUZI NACFUR JÚNIOR - Matr.0242354-5, Diretor(a)
Geral do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em 03/06/2022, às 12:25,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANO NEVES GARCIA, Usuário Externo, em
07/06/2022, às 12:08, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 87911645 código CRC= 862B8FBC.
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